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DECRETO Nº 087/2026 DE 20 DE MARÇO DE 2.026. 

 

Dispõe sobre a Exoneração de TALITA HADASSA SANTOS DE 

JESUS para o Cargo Comissionado de CONTROLADORA 

INTERNA do Município de Capelinha (MG). 

 

JONAS BARREIROS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Capelinha, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições que lhe conferem a legislação, em especial os incisos II e IV o art.97, 

combinado com o art. 109, inciso I, alínea “j”, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar TALITA HADASSA SANTOS DE JESUS do Cargo Comissionado de 

CONTROLADORA INTERNA do Município de Capelinha (MG). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos de 16 

a 19 de março de 2.026, revogando-se as disposições em contrário, especialmente no que se 

refere ao Decreto nº 080/2026 de 17 de março de 2.026. 

 

     Capelinha (MG), 20 de março de 2.026. 

 

 

 

JONAS BARREIROS DOS SANTOS 

Prefeito de Capelinha (MG) 
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